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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA  Nº            /2022


[bookmark: _heading=h.gjdgxs][bookmark: _Hlk85548681]EMENDA ADITIVA A AÇÃO ¨CONSTRUÇÃO DE  UMEI NO  BAIRRO DE SANTA BARBARA¨ – ANEXO LIVRO DE ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 010 - ¨CIDADE URBANIZADA¨ DO PROJETO DE LEI 139/2022.


EMENDA ADITIVA:

Art. 1º Acrescentar ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, a ação, Construção de Unidade de Educação Infantil –UMEI no Bairro de Santa Barbara no Programa de Governo 0135 – ¨EDUCAÇÃO PARA TODOS ¨, com a Unidade Orçamentária - FUNDACAO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME do Projeto de Lei 139/2022, a ação abaixo:

	PROGRAMA
	  EMENDA
	
PRODUTO

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	0135
	ADITIVA
	AÇÃO  REALIZADA
	FINALÍSTICA
	2023
	REALIZADO
	    UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	5
	                                     R$ 6.800.000,00






Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação denominada ¨ EDUCAÇÃO PARA TODOS ¨ - Orgão Responsável SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  , com intúito de garantir mais espaço para os pais deixarem seus filhos com segurança ¨, elencada no ANEXO  LIVRO DE ORÇAMENTO 2023, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja a soma total realocada é de R$ 6.800.000,00 (Seis milhões e oitocentos mil Reais).
	PROJETO DE LEI N° 0139/2022
	EMENDA
	
PROGRAMA

	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	  ADITIVA
	     0135
	            5525
	2023
	    REALIZADO
	     UNIDADE

	                      META FÍSICA
	                       META FINANCEIRA

	                              5
	                         R$ 6.800.000,00





Sala das Sessões, 24  de Novembro de 2022.


FABIANO GONÇALVES
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
No Brasil, a Educação Infantil - isto é, o atendimento a crianças de zero a cinco anos em creches e pré-escolas - é um direito assegurado pela Constituição Federal de 1988. O artigo 211, § 2º, dispõe que os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na Educação Infantil.
        Segundo os dados fornecidos pelo SEPE, há um número exorbitante de procura de vagas nas Escolas Públicas na Rede Municipal, por isso há necissadade urgente de construção da UMEI – Unidade de Educação Infantil, que faz atendimento de crianças 0-5 anos. .
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